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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
PEDIDO  DE  IMPLANTAÇÃO  DE  QUINQUÊNIO.
DIREITO  A  SERVIDOR  EFETIVO.  REQUISITO
PREENCHIDO.  QUALIDADE  DE  SERVIDOR  E
TEMPO  DE  SERVIÇO  NECESSÁRIO
COMPROVADOS.  PERCEPÇÃO  AOS
QUINQUÊNIOS  PREVISTA  NO  ESTATUTO  DO
SERVIDOR DA MUNICIPALIDADE. MANUTENÇÃO
DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-A Lei  Municipal  nº  19/1997  que  dispõe  sobre  o
Estatuto  dos  Servidores  do  Município  de  Santa
Terezinha,  em  seu  art.  65,  concede  o  direito  ao
recebimento de quinquênios.”

 Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, DESPROVER O APELO, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 182.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  MUNICÍPIO  DE

SANTA TEREZINHA contra sentença de fls. 148/150 que, nos autos da Ação de

Cobrança  c/c  Obrigação  de  Fazer  movida  por  NEUMA NASCIMENTO  DE

OLIVEIRA  E  OUTROS,  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  inicial,

condenando o Promovido ao cumprimento das seguintes obrigações:

1º  Incorporar  nos  vencimentos das Autoras  o Adicional
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por Tempo de Serviço – Quinquênio, nos termos do art.
65, da Lei Municipal nº 19/1997, 5% a cada cinco anos de
exercício;

2º Pagar, conforme parâmetros abaixo: 
A) Neuma Nascimento Oliveira Santos, com ingresso em
16/02/1998,  faz  jus  ao  acréscimo  de:  a)  5%  em  sua
remuneração (1º quinquênio) no período de maio de 2006
a fevereiro de 2008; b) 10% (2º quinquênio), de março de
2008 a maio de 2011 (data de ingresso da ação);
B) Suênia Félix de Sousa, com ingresso em 10/03/1999,
faz jus ao acréscimo de: a) 5% em sua remuneração (1º
quinquênio)  no  período  de  maio  de  2006  a  março  de
2009; b) 10% (2º quinquênio), de abril de 2009 a maio de
2011 (data de ingresso da ação);

Petição apresentada pelos demais Autores, fl. 141, informando

que  acordaram  extrajudicialmente,  mencionando  que  apenas  Neuma

Nascimento  Oliveira  Santos  e  Suênia Félix  de  Sousa desejaram prosseguir

com a demanda. Homologação da avença à fl. 142.

Em suas razões, o Apelante requer o provimento do recurso, a

fim de reformar o  decisum,  uma vez que as Recorridas deveriam provar  a

efetividade para perseguir  os quinquênios deferidos,  conforme dispõe o art.

333,  I,  do  CPC,  e,  não  produziram  tal  prova.  Caso  não  seja  esse  o

entendimento, requer reconhecer que o primeiro quinquênio a ser implantado

no  contracheque  das  Autoras  seja  a  partir  dos  cinco  anos  anteriores  a

propositura  da  ação  que  se  deu  em  24/05/2011,  isto  é,  até  24/05/2006,

afastando a condenação na forma deferida na sentença, fls. 152/159.

Sem contrarrazões – Certidão de fl. 162.

A Procuradoria Geral de Justiça não emitiu parecer de mérito

(fls. 167/170).

É o relatório. 

VOTO 

O  Apelante  requer  a  reforma  do  decisum,  uma  vez  que  as

Recorridas  deveriam  provar  a  efetividade  para  perseguir  os  quinquênios
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deferidos, conforme dispõe o art. 333, I, do CPC, e, não produziram tal prova.

Caso  não  seja  esse  o  entendimento,  requer  reconhecer  que  o  primeiro

quinquênio a ser implantado no contracheque das Autoras seja a partir  dos

cinco anos anteriores a propositura da ação que se deu em 24/05/2011 (fl.

122),  isto é,  até 24/05/2006, afastando a condenação na forma deferida na

sentença.

Não assiste razão à pretensão do Apelante.

Quanto à alegação de que as Recorridas deveriam provar a

efetividade para perseguir os quinquênios, não há como prosperar.

O  art.  65  da  Lei  Municipal  nº  19/1997  preconiza  que  “Por

quinquênio de efetivo exercício no serviço público municipal, será concedido ao

servidor um adicional correspondente a 5% (cinco por cento) do vencimento de

seu cargo efetivo até o limite de 7 (sete) quinquênios” (destaquei).

Assim,  para  ter  direito  à  implantação  de  quinquênio,  é

necessário  o  exercício  de  serviço  público  efetivo,  o  que  é  o  caso  das

Promoventes,  tendo  em  vista  que  fizeram  concurso  público,  conforme  as

Portarias de nomeação anexas às fls. 15 e 17 e contracheques às fls. 66/74 e

80/86.

Quanto à  reforma da sentença no capítulo da condenação ao

pagamento do Adicional de Tempo de Serviço, melhor sorte não teve o

Apelante/Promovido. 

In  casu,  Neuma  Nascimento  Oliveira  Santos  ingressou  no

quadro de servidores da Edilidade em 16 de fevereiro de 1998, considerando a

previsão da Lei Orgânica Municipal de Santa Terezinha, entendo estar correta a

decisão recorrida, quando reconheceu o direito da Promovente ao recebimento

do percentual de 5% em sua remuneração (1º quinquênio) no período de maio

de 2006 a fevereiro de 2008 e 10% (2º quinquênio), de março de 2008 a maio

de 2011 (data de ingresso da ação).

3



Apelação Cível nº 0003192-87.2011.815.0251

Já Suênia Félix de Sousa, com ingresso em 10/03/1999, faz jus

ao acréscimo de 5% em sua remuneração (1º quinquênio) no período de maio

de 2006 a março de 2009 e 10% (2º quinquênio), de abril de 2009 a maio de

2011.

Desta feita, comprovado que as Autoras exerciam seu mister

sem  que  lhes  fossem  pago  mensalmente  o  respectivo  quinquênio,

indiscutivelmente  correta  se  apresenta  a  sentença,  ao  determinar  a

implantação  no  contracheque  do  percentual  correspondente  à  verba  não

solvida, malgrado legalmente prevista.

Ante  o  exposto, DESPROVEJO  O  APELO,  mantendo  a

sentença em todos os seus termos.

É o voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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